
40 DIÁRIO OFICIAL Nº 33305 Quarta-feira, 01 DE FEVEREIRO DE 2017

PORTARIA N°027/2017 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
n° 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos do Atestado Médico da Clinica 
Simões & Caputo com data de 10 de Janeiro de 2017;
R E S O L V E:
CONCEDER 07 (sete) dias de Licença para Tratamento de Saúde 
à servidora LARA THAIS DE SOUZA LAGES, matrícula funcional 
nº 8000728/1, ocupante do cargo em Comissão de Assistente 
II, lotada na Coordenadoria de Produção da TV, no período de 
10/01/2017 a 16/01/2017, sem prejuízo de sua remuneração.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 142499

.

.

ERRATA
.

Portaria de Diárias nº 031/2017 de 26 de Janeiro de 2017,
Publicada no DOE nº 33302 de 30/01/2017

Protocolo nº 141415 
Onde se Lê; Portaria nº 031/2017
Lêia;  Portaria 032/2017
Ordenador Adelaide Oliveira de Lima Pontes

Protocolo: 142529
Portaria de Diárias nº 032/2017 de 26 de Janeiro de 2017,
Publicada no DOE nº 33302 de 30/01/2017

Protocolo nº 141412 
Onde se Lê; Portaria nº 032/2017
Lêia;  Portaria 031/2017
Ordenador Adelaide Oliveira de Lima Pontes

Protocolo: 142531

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 039/2017  DE 30 DE JANEIRO DE 2017
A Presidente da Fundação Paraense de Radiodifusão – FUNTELPA, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
Governamental de 11 de Janeiro de 2011 e de acordo com a Lei 
nº. 7.215 de 03 de novembro de 2008;
CONSIDERANDO os termos da solicitação de diárias, da Diretoria 
de TV, constante no Processo nº 20129/2017 de 16/01/2017.
RESOLVE:
CONCEDER 3 e ½ (três e meia) diárias, aos servidores abaixo 
relacionados; para custearem despesas com viagem  a  localidade 
de Capitão Poço, no período de 02 a 05/02/2017, com o objetivo 
de realizarem gravação de matérias jornalística.
ANDRE MARCIO MARDOCK DEMOSTHENES, ocupante do cargo 
de Repórter Cinematográfi co, matrícula funcional nº 5860180/4  
e C.P.F.: 476.672.732-00.
NASSIF RICCI JORDY FILHO, ocupante do cargo de Gerente, 
matrícula funcional nº 54197297/3, e C.P.F.: 689.068.202-59.
LUCIANO ATAIDE MOURÃO, ocupante do cargo de Aux. de Externa, 
matrícula funcional nº 5140714/1, e C.P.F.: 374.413.882-87
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ADELAIDE OLIVEIRA DE LIMA PONTES
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 142302

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 92/2017-GAB/PAD BELÉM, 27 DE 
JANEIRO DE 2017.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1037169/2016 e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SAPG/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da servidora 
M.G.P.M., matrícula nº 336866-1, pelo cometimento, em tese, de 
falta funcional constante de Abandono de Cargo, de acordo com 
o previsto nos arts. 178, IV e 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;

II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores 
RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-1, 
ARLINDO PEREIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR, Mat. nº 57211521-
1 e JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 454745-1, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 142262
PORTARIA Nº 47/2017-GAB/SIND. BELÉM, 27 DE 

JANEIRO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 962893/2016 e anexos 1030379/2016 e 1030377/2016 e os 
demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela 
Coordenação do Núcleo de Prevenção – OUVIDORIA/NDE/
SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;

R E S O L V E: 
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
PROCESSUAL em desfavor da servidora S.S.P.C., matrícula 
nº 57188999-1, pelo cometimento de transgressões, em tese, 
tipifi cadas nos art. 177, IV e VI e art. 178, XI, da Lei Estadual 
n° 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 
JOSÉ SILVA DO NASCIMENTO, Mat. nº 5090580-4, DAYSE RUTH 
TAVARES DA SILVA, Mat. nº 454680-1 e GEORGINA TAVARES 
SARMANHO, Mat. nº 301973-1, para, sob a presidência da 
primeira, apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias, o qual 
poderá ser prorrogado por igual período por conveniência e 
necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora 

Protocolo: 142241
PORTARIA Nº 93/2017-GAB/PAD BELÉM, 27 DE 

JANEIRO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 10172621/2016 e anexo 1010896/2016 e demais fatos 
conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pelo Consultor 
Jurídico do Núcleo de Disciplina-NDE/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor do servidor 
E.J.S.C., matrícula nº 57201927-1, pelo cometimento, em tese, 
de falta funcional constante de Abandono de Cargo, de acordo 
com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II, § 2º da Lei nº 
5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores GISELE 
CHAVES PENNER, Mat. nº. 5314577-2, EDUARDO DIONÍSIO 
PAMPLONA DA SILVA JÚNIOR, Mat. nº 57211250-1 e MARIA 
DO CARMO FARIAS DA SILVA, Mat. nº 392677-1, para sob 
a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 142266

PORTARIA Nº 90/2017-GAB/PAD BELÉM, 27 DE 
JANEIRO DE 2017.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1025320/2016 e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SAPG/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor da servidora 
R.N.O.F.A., matrícula nº 5819440-2, pelo cometimento, em 
tese, de falta funcional constante de Abandono de Cargo, de 
acordo com o previsto nos arts. 178, IV e 190, II, § 2º da Lei 
nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores 
RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-1, 
ARLINDO PEREIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR, Mat. nº 57211521-
1 e JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 454745-1, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 142253
PORTARIA Nº 91/2017-GAB/PAD BELÉM, 27 DE 

JANEIRO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCAÇÃO – SEDUC, USANDO A COMPETÊNCIA QUE 
LHE FOI DELEGADA PELA PORTARIA Nº 704/2015 – 

GS/SEDUC DE 28 DE OUTUBRO DE 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 1013011/2016 e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SAPG/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor do servidor 
O.J.C.J., matrícula nº 57209438-2, pelo cometimento, em 
tese, de falta funcional constante de Abandono de Cargo, de 
acordo com o previsto nos arts. 178, IV e 190, II, § 2º da Lei 
nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores 
RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-1, 
ARLINDO PEREIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR, Mat. nº 57211521-
1 e JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, Mat. nº 454745-1, para 
sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 142257
PORTARIA Nº 89/2017-GAB/PAD BELÉM, 27 DE 

JANEIRO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 967173/2016 e demais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Consultora 
Jurídica da ASJUR/SAPG/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor do servidor 
J.L.M.S, matrícula nº 5778573-2, pelo cometimento, em tese, de 
falta funcional constante de Abandono de Cargo, de acordo com 
o previsto nos arts. 178, IV e 190, II, § 2º da Lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras MARIA 


